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EDITAL 

 

INEXIGIBILIDADE nº 001/2018  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

 

Após cumprida a determinação do Sr. Prefeito Municipal, bem como 

verificação de Dotação Orçamentária e Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do Município, esta 

Comissão exara o seguinte parecer: 

 

A Lei Federal n° 8.666/93, em seu art. 25, inc. I, diz que é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 

exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 

registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 

pelas entidades equivalentes; 

 

 

Considerando que os orçamentos foram apresentados, constando os valores 

que serão desembolsados na referida aquisição. 

 

Considerando que, conforme consta aos autos, a empresa SOTREQ S/A, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 34.151.100/0022-65, conforme Declaração de Exclusividade, é 

fornecedora exclusiva das peças CATERPILLAR, pretendidos pela Administração. 

 

Considerando o permissivo legal contido no art. 25, inc. I, da Lei n° 

8.666/93. 
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Assim sendo, por tudo que consta no presente processo de inexigibilidade, 

cristaliza-se no presente caso os aspectos que caracterizam a inexigibilidade de licitação, optando esta 

comissão por tal modalidade licitatória. compreendendo os seguintes itens: 

QNT PRODUTO V.UNIT V.TOTAL 

4 RETENTOR  R$                 289,89   R$                1.159,58  

1 LUVA  R$                 193,43   R$                    193,43  

1 ESCAPADOR  R$                 171,67   R$                    171,67  

2 ANEL  R$                   83,85   R$                    167,71  

4 ANEL  R$                   12,72   R$                      50,89  

1 ANEL  R$                   27,82   R$                      27,82  

1 RETENTOR  R$                 388,90   R$                    388,90  

1 RETENTOR  R$                 565,47   R$                    565,47  

1 RETENTOR  R$                   30,58   R$                      30,58  

2 ANEL  R$                   15,95   R$                      31,90  

2 LUBRIFICAÇÃO  R$             1.934,77   R$                3.869,55  

   VALOR TOTAL    R$                6.657,50  

 

Diante do acima disposto, está Comissão Permanente de Licitação, 

encaminha o presente processo com todas as suas peças, para que Vossa Excelência despache o que 

for de direito. 

 

Atenciosamente, 

 

Cláudia – MT, 06 de Junho de 2018. 

 

 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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